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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO N. 001/2026 

O Prefeito do Município de São Miguel do Araguaia – GO, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado, 

destinado à contratação temporária de pessoal para o exercício de funções de caráter 

excepcional, visando atender às demandas das Secretarias Municipais e Fundos, nos termos 

do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e da Lei 

Municipal nº 1.234/2025, de 22 de dezembro de 2025, bem como do Decreto Municipal nº 

717/2025, que reconhece a excepcionalidade da contratação. 

O presente Processo Seletivo Simplificado fundamenta-se na necessidade temporária de 

excepcional interesse público, conforme disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 1.234/2025, 

e será regido pelas condições e normas estabelecidas neste Edital. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este processo seletivo se dá enquanto tramita o concurso público. 

1.2. O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado no painel de 

publicações do Município, no site da Prefeitura Municipal: www.saomigueldoaraguaia.go.gov.br, 

através do site www.jpad.com.br, no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Jornal impresso O 

POPULAR. 

1.3. É obrigação do candidato acompanhar todos os atos, referentes ao andamento do presente 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

2. DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

2.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidato para preenchimento de 

vagas cuja escolaridade, exigências (considerar também o ANEXO I deste edital), carga horária e 

salários são estabelecidos na tabela 1; 

2.2. O prazo de contratação será por tempo determinado de até 06 (seis) meses, prorrogável a 

critério da administração; 

2.3. Ao término do contrato e a administração ainda estiver impossibilitada de nomear os 

aprovados no concurso público o presente contrato poderá ser prorrogado pelo igual período; 
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2.4. O Processo Seletivo Simplificado visa ao provimento do número de vagas e cadastro de 

reserva definido neste edital. 

2.5. Não haverá pagamento de taxa de inscrição. 

2.6. A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante 

e contratado). 

2.7. O candidato que atenda aos requisitos do cargo será contratado de acordo com a 

necessidade da Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia-GO, obedecendo à ordem de 

classificação final, bem como da disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal e limites 

legais para tais despesas, obedecendo à ordem de classificação final. 

2.8. O Regime Jurídico ao qual estarão vinculados os candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado é o administrativo e não gera o vínculo empregatício de que trata a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

TABELA 1 

FUNÇÃO VAGAS CR CH ESCOLARIDADE VENCIMENTO 

Agente de Higiene e Alimentação 
TEMP. 

6 18 40h 
Fundamental 
Incompleto 

 R$               1.915,41  

Agente Social TEMP. 4 12 40h Médio  R$               1.915,41 

Agrônomo TEMP. 1 3 20h Superior  R$               3.500,00  

Artesão TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Assistente Social TEMP. 7 21 30h Superior  R$               3.200,00  

Auxiliar de Cirurgião Dentista 

TEMP. 
2 6 40h Médio  R$               2.170,80  

Auxiliar de Cuidador TEMP. 4 12 40h Fundamental  R$               1.915,41 

Auxiliar de Limpeza e Copeiragem 

TEMP. 
6 18 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Auxiliar de Mecânico TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Auxiliar de Serviço Gerais - tapa 

buraco TEMP. 
9 27 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Auxiliar de Serviço Gerais - 

trabalhador bracal TEMP. 
9 27 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Auxiliar de Serviço Administrativo 

– Distrito de Luiz Alves TEMP. 
1 3 40h Fundamental  R$               2.043,11  

Auxiliar de Serviço Administrativo 
TEMP. 

10 30 40h Fundamental  R$               2.043,11 

Auxiliar de Serviço de Higiene e 
Alimentação - Distrito de Luiz 

Alves TEMP. 

1 3 40h 
Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 
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Auxiliar de Serviço de Higiene e 

Alimentação - Distrito de Tataíra 

TEMP. 

1 3 40h 
Fundamental 
Incompleto 

 R$               1.915,41  

Auxiliar de Serviço de Higiene e 

Alimentação TEMP. 
5 15 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Auxiliar de Soldador TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Borracheiro TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.200,00  

Condutor de Veículo de 

Emergência - Distrito de Luiz 

Alves e Zona Rural TEMP. 

2 6 40h Fundamental  R$               3.550,00  

Condutor de Veículo de 

Emergência TEMP. 
5 15 40h Fundamental  R$               3.550,00  

Condutor de veículo transporte 

escolar TEMP. 
4 12 40h Fundamental  R$               3.550,00  

Condutor Socorrista  - SAMU  

TEMP. 
2 6 40h Fundamental  R$               3.550,00  

Coordenador CadÚnico TEMP. 1 3 40 Superior  R$               3.800,00  

Coordenador casa de abrigo 

provisório TEMP. 
1 3 40 Superior  R$               3.800,00  

Cuidador TEMP. 6 18 40 Fundamental  R$               1.915,41 

Cuidador/Creche TEMP. 20 60 40h Médio  R$               2.043,11  

Educador Físico TEMP. 1 3 40h Superior  R$               3.200,00  

Educador Social TEMP. 6 18 40h Médio  R$               1.915,41 

Eletricista TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.200,00  

Enfermeiro - Distrito de Luiz 
Alves TEMP. 

3 9 40h Superior  R$               4.168,09  

Enfermeiro TEMP. 3 9 40h Superior  R$               4.168,09   

Entrevistador TEMP. 3 9 40h Médio  R$               2.000,00  

Farmacêutico  TEMP. 1 3 30h Superior  R$               4.168,09   

Fiscal de Vigilância em Saúde 

TEMP. 
2 6 40h Superior  R$               3.050,99  

Fisioterapeuta TEMP. 2 6 40h Superior  R$               4.168,09   

Fonoaudióloga TEMP. 3 9 20h Superior  R$               4.168,09   

Lavador de veículos TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.200,00  

Mecânico TEMP. 
3 9 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               4.200,00  

Médico ESF/Generalista I TEMP. 3 9 40h Superior  R$             13.671,34  

Médico ESF/Generalista II 

TEMP. 
1 3 20h Superior  R$             7.000,00  

Médico Psiquiatra TEMP. 1 3 40h Especialista  R$             13.671,34  

Mestre de Obras TEMP. 3 9 40h 
Fundamental 
Incompleto 

 R$               4.500,00  
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Motorista TEMP. 8 24 40h Funtamental  R$               3.248,63  

Nutricionista TEMP. 1 3 40h Superior  R$               4.168,09   

Odontólogo de Atenção à Saúde – 

Distrito de Luiz Alves e Zona 
Rural TEMP. 

1 3 20h Superior  R$               4.168,09   

Odontólogo de Atenção à Saúde – 
ESF TEMP. 

5 15 40h Superior  R$               4.168,09   

Odontólogo Especialista em 
Cirurgia Oral Menor – CEO 

TEMP. 

2 6 20h Especialista  R$               3.000,00  

Odontólogo Especialista em 

Endodontia – CEO TEMP. 
2 6 20h Especialista  R$               3.000,00  

Oficineiro Dança Ballet TEMP. 1 3 40h Médio  R$               1.915,41 

Oficineiro de Artes Marciais 

TEMP. 
1 3 40h Médio  R$               1.915,41 

Oficineiro Instrumento Musical e 

Canto  TEMP. 
1 3 40h Médio  R$               1.915,41 

Oficineiro Teatro e Dança TEMP. 1 3 40h Médio  R$               1.915,41 

Operador de maquinas agricolas 

TEMP. 
2 6 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.248,63  

Operador de maquinas pesadas 

TEMP. 
2 6 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               4.533,18  

Operador de Serviços Gerais - 
Detetização e limpeza de calhas e 

caixas d' aguas TEMP. 

2 6 40h 
Fundamental 
Incompleto 

 R$               1.915,41 

Operador de Serviços Gerais - 

Higienizador TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Operador de Serviços Gerais - 

Manutenção predial TEMP. 
2 6 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Orientador Social TEMP. 1 3 40h Superior  R$               2.322,08  

Professor - Escola Municipal Luiz 

Alves TEMP. 
6 18 30h Superior  R$               3.263,65  

Professor - Escola Municipal 

Nova Lourdes TEMP. 
1 3 30h Superior  R$               3.263,65  

Professor - Escola Municipal. 

Piratininga TEMP. 
1 3 30h Superior  R$               3.263,65  

Professor TEMP. 15 45 30h Superior  R$               3.263,65  

Psicólogo TEMP. 5 15 40h Superior  R$               4.168,09   

Psicopedagogo TEMP. 1 3 40h Especialista  R$               3.500,00  

Serralheiro TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.200,00  

Soldador TEMP. 
1 3 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               3.200,00  

Técnico de Enfermagem  - ESF 

Distrito de Luiz Alves e Zona 
Rural  TEMP. 

2 6 40h Médio  R$               2.170,80  
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Técnico de Enfermagem  - ESF 

TEMP. 
4 12 40h Médio  R$               2.170,80  

Técnico de Enfermagem – SAMU 

TEMP. 
1 3 40h Médio  R$               2.170,80  

Técnico de Referência TEMP. 1 3 40h Superior  R$               3.000,00  

Técnico em Enfermagem - 

CREAS TEMP. 
1 3 40h Médio  R$               2.170,80  

Técnico em Informática TEMP. 1 3 40h Médio  R$               2.500,00  

Técnico Social TEMP. 1 3 40h Médio  R$               1.915,41 

Veterinário TEMP. 1 3 20h Superior  R$               3.500,00  

Vigilante TEMP. 
24 72 40h 

Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

Zelador Jardineiro TEMP. 1 3 40h 
Fundamental 

Incompleto 
 R$               1.915,41 

LEGENDA DE SIGLAS 

CR – CADASTRO DE RESERVA 

PNE – PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CH – CARGA HORÁRIA 

3. INSCRIÇÕES: 

3.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente no período compreendido entre os dias 

07/01/2026 a 13/01/2026, no site www.jpad.com.br. 

3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

3.3. Não serão aceitas mais de uma inscrição por candidato. 

3.4. O candidato deverá levar sua própria caneta para assinar a ata geral de inscrição. 

3.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

4.1. A classificação dos candidatos que preencherem os requisitos de inscrição obedecerá à 

ordem decrescente da média final, realizada da seguinte forma: 

4.2. A seleção será feita com base no tempo de serviço prestado na função pretendida e para 

qualquer outra área conforme tabela abaixo: 

FUNÇÕES ABRANGIDAS MODALIDADE 

Agente de Higiene e Alimentação TEMP. I 
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Artesão TEMP. 

Auxiliar de Cuidador TEMP. 
Auxiliar de Limpeza e Copeiragem TEMP. 

Auxiliar de Mecânico TEMP. 
Auxiliar de Serviço Gerais - tapa buraco 

TEMP. 
Auxiliar de Serviço Gerais - trabalhador bracal 

TEMP. 
Auxiliar de Serviço Administrativo – Distrito 

de Luiz Alves TEMP. 
Auxiliar de Serviço Administrativo TEMP. 

Auxiliar de Serviço de Higiene e Alimentação 
- Distrito de Luiz Alves TEMP. 

Auxiliar de Serviço de Higiene e Alimentação 
- Distrito de Tataíra TEMP. 

Auxiliar de Serviço de Higiene e Alimentação 
TEMP. 

Auxiliar de Soldador TEMP. 
Borracheiro TEMP. 

Cuidador TEMP. 
Lavador de veículos TEMP. 

Mecânico TEMP. 
Mestre de Obras TEMP. 

Operador de Serviços Gerais - Detetização e 
limpeza de calhas e caixas d' aguas TEMP. 

Operador de Serviços Gerais - Higienizador 
TEMP. 

Operador de Serviços Gerais - Manutenção 
predial TEMP. 

Serralheiro TEMP. 
Soldador TEMP. 

Vigilante TEMP. 
Zelador Jardineiro TEMP. 

Agente Social TEMP. 
Auxiliar de Cirurgião Dentista TEMP. 

Coordenador casa de abrigo provisório 
TEMP. 

Cuidador/Creche TEMP. 
Educador Social TEMP. 

Entrevistador TEMP. 
Oficineiro Dança Ballet TEMP. 

Oficineiro de Artes Marciais TEMP. 
Oficineiro Instrumento Musical e Canto  

TEMP. 
Oficineiro Teatro e Dança TEMP. 

II 



 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS 
2025/2028 

 

 

Eletricista TEMP. III 

Condutor de Veículo de Emergência - 
Distrito de Luiz Alves e Zona Rural TEMP. 

Condutor de Veículo de Emergência TEMP. 
Condutor de veículo transporte escolar 

TEMP. 
Condutor Socorrista  - SAMU  TEMP. 

Motorista TEMP. 

IV 

Operador de maquinas agrícolas TEMP. V 

Operador de maquinas pesadas TEMP. VI 

Agrônomo TEMP. 
Assistente Social TEMP. 

Coordenador CadÚnico TEMP. 

Educador Físico TEMP. 
Enfermeiro - Distrito de Luiz Alves TEMP. 

Enfermeiro TEMP. 

Farmacêutico  TEMP. 
Fiscal de Vigilância em Saúde TEMP. 

Fisioterapeuta TEMP. 
Fonoaudióloga TEMP. 

Médico ESF/Generalista I TEMP. 
Médico ESF/Generalista II TEMP. 

Nutricionista TEMP. 
Odontólogo de Atenção à Saúde – Distrito de 

Luiz Alves e Zona Rural TEMP. 
Odontólogo de Atenção à Saúde – ESF 

TEMP. 
Orientador Social TEMP. 

Professor - Escola Municipal Luiz Alves 
TEMP. 

Professor - Escola Municipal Nova Lourdes 
TEMP. 

Professor - Escola Municipal. Piratininga 
TEMP. 

Professor TEMP. 
Psicólogo TEMP. 

Técnico de Referência TEMP. 

Veterinário TEMP. 

VII 

Técnico de Enfermagem  - ESF Distrito de 

Luiz Alves e Zona Rural  TEMP. 
Técnico de Enfermagem  - ESF TEMP. 

Técnico de Enfermagem – SAMU TEMP. 
Técnico de Enfermagem - CREAS TEMP. 

Técnico em Informática TEMP. 
Técnico Social TEMP. 

VIII 
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Médico Psiquiatra TEMP. 

Odontólogo Especialista em Cirurgia Oral 
Menor – CEO TEMP. 

Odontólogo Especialista em Endodontia – 
CEO TEMP. 

Psicopedagogo TEMP. 

IX 

 

PONTUAÇÃO DISTRIBUIDA POR EXPERIÊNCIA – PDE 

(TODAS AS MODALIDADES) 

EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO LIMITE 

EM QUALQUER ÁREA OU 

CAMPO DE ATUAÇÃO 

1 PONTO para cada mês 

completo efetivamente 

trabalhados no mesmo 

empregador. 

150 PONTOS 

NA EXATA FUNÇÃO EM QUE 

O CANDIDATO SE INCREVER 

3 PONTOS para cada mês 

completo efetivamente 

trabalhados no mesmo 

empregador 

450 PONTOS 

 

PONTUAÇÃO DISTRIBUIDA POR CURSOS E TITULOS – PDCT 

MODALIDADE TIPO DE CURSO PONTUAÇÃO 

II 

Curso de informática básica (digitação, 

world, excel, powerpoint) 

20 PONTOS CASO 

HOUVER 

Curso superior em qualquer área de 

formação 

15 PONTOS CASO 

HOUVER 

Curso de pós-graduação lato-sensu em 

qualquer área de formação com CH 

mínima de 360 horas reconhecido pelo 

MEC 

5 PONTOS CASO HOUVER 

III 

Curso de nível Técnico em Eletricista 
25 PONTOS CASO 

HOUVER 

Curso de nível Profissionalizante em 

Eletricista 

15 PONTOS CASO 

HOUVER 

IV 

Curso de direção defensiva, Curso de 

transporte de coletivo de passageiros, 

Curso de transporte de veículo de 

emergência (cve), Curso de transporte 

de veículo escolar 

10 PONTO POR CADA 

TIPO DE CURSO 

(MÁX. 40 PONTOS) 

V 

Curso de operação de máquinas leves e 

agrícolas 
20 PONTOS CASO 

HOUVER 
CNH Categoria D ou superior 
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VI 

Curso de operação de máquinas pesadas 

(escavadeira, pá carregadeira, 

retroescavadeira, trator de esteira e 

motoniveladora) 

20 PONTOS CASO 

HOUVER 

CNH Categoria D ou superior 

VII 

Curso de pós-graduação lato-sensu em 

qualquer área de formação com CH 

mínima de 360 horas reconhecido pelo 

MEC 

10 PONTOS POR CURSO 

(MÁX. 20 PONTOS) 

Curso de pós-graduação stricto-sensu 

(Mestrado/Doutorado) em qualquer 

área de formação reconhecido pelo 

MEC 

20 PONTOS CASO 

HOUVER 

VIII 

Curso superior em qualquer área de 

formação 

20 PONTOS CASO 

HOUVER 

Curso de pós-graduação lato-sensu em 

qualquer área de formação com CH 

mínima de 360 horas reconhecido pelo 

MEC 

20 PONTOS CASO 

HOUVER 

IX 

Curso de pós-graduação stricto-sensu 

tipo Mestrado em qualquer área de 

formação reconhecido pelo MEC 

15 PONTOS CASO 

HOUVER 

Curso de pós-graduação stricto-sensu 

tipo Doutorado em qualquer área de 

formação reconhecido pelo MEC 

25 PONTOS CASO 

HOUVER 

4.3. A Fórmula usada para o cálculo serão conforme tabela abaixo: 

MODALIDADE FÓRMULA 

I MF = PDE/6 

Todas as demais MF = (PDE/10)+PDCT 

4.4. A comprovação do tempo de serviço prestado será feita de comprovantes conforme tabela 

abaixo, devendo constar o período (dia/mês/ano de início e fim) em que os serviços foram 

prestados. Não serão consideradas certidões/declarações, sem data precisa . 

ÁREA DE ATUAÇÃO COMPROVANTE 

Serviço Público 
Certidão de Tempo de serviço, do órgão 

competente – Município, Estado ou União 

Rede privada Extrato da CTPS-e 

4.5. Não serão aceitos como comprovante de experiência estágios supervisionados em 

decorrência de cursos técnicos ou superiores. 

4.6. Não serão aceitas autodeclarações, declarações ou certidões emitidas por pessoas 

físicas ou de pessoas de direito privado. 
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4.7. Valerá como experiência de menor aprendiz, apenas se esta estiver presente na 

CTPS-e. 

4.8. Toda comprovação deverá ser postada no momento da inscrição, a qual será considerada 

para efeito de pontuação. 

4.9. É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada atestado e título, não se 

admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 

4.9.1. A apresentação de certificado de curso, declaração, atestado ou comprovante de 

experiência fraudado, adulterado, falsificado ou com informações inverídicas, ainda que 

parcialmente, implicará a imediata desclassificação do candidato, a qualquer tempo, sem 

prejuízo da adoção das medidas administrativas cabíveis, bem como do encaminhamento do 

fato às autoridades competentes para apuração de responsabilidade civil, penal e demais 

sanções legais aplicáveis. 

4.10. Os documentos comprobatórios de títulos, cursos e experiência profissional 

deverão ser anexados individualmente, sendo vedado, em qualquer hipótese, o envio de 

mais de um comprovante em um único arquivo, sob pena de desconsideração da pontuação 

correspondente ao(s) documento(s) apresentado(s) de forma unificada. 

4.11. Os comprovantes somente serão recebidos e avaliados quando anexados 

exclusivamente por meio do Portal do Candidato, disponível no endereço eletrônico 

https://candidato.jpad.com.br, não sendo admitida a entrega, substituição ou complementação 

de documentos por outros meios ou após o prazo estabelecido no edital. 

5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição neste Processo Seletivo, 

desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições da função e declarada no ato da 

inscrição. 

5.2. Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência, para o cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo reservado o percentual de 5% (cinco 

por cento) das vagas previstas neste edital. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n. 3.298/99, com as alterações introduzidas pelo 

artigo 70 do Decreto n. 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no presente Processo Seletivo, submeter-se-ão, 
quando convocados, à avaliação de Junta Médica do Município, que terá a decisão relevante sobre 

a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, incapacitante ou não 

para o exercício da função. 
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5.5. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios, ao horário e ao local de 

apresentação de documentação estipulado aos demais candidatos. 

5.6. Na Ficha de Inscrição, o candidato com deficiência deverá fazer a opção pelas vagas 

reservadas. 

5.7. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 

poderá impetrar recurso visando posteriormente modificá-la. 

5.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

6. RECURSOS: 

6.1. Da publicação das Inscrições indeferidas e Resultado preliminar dos candidatos cabe 

recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de 02 (dois) dias, sendo este o 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do resultado preliminar. 

6.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

6.3. Será possibilitada contagem de pontos na prova de títulos na presença da Comissão 

permitindo-se anotações. 

6.4. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

6.5. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

6.6. O recurso deverá ser protocolado no portal do candidato candidato.jpad.com.br no período 

definido no item 6.1, e conforme cronograma anexo a este edital. 

6.7. Não serão aceitos recursos de forma presencial ou de qualquer outra forma senão a 

protocolada no site candidato.jpad.com.br. 

7. CRITÉRIO PARA DESEMPATE: 

7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos apurados por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

7.1.1. Tiver maior experiência na área. 

7.1.2. Apresentar idade mais avançada. 
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7.1.3. No caso de haver candidato maior de 60 (sessenta) anos, a ordem de preferência a ser 

aplicada para desempate será: 

7.1.3.1. Apresentar idade mais avançada. 

7.1.3.2. Tiver maior experiência na área. 

7.2. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 

publicação da lista final dos selecionados. 

7.3. Serão classificados para reserva técnica os candidatos que se posicionarem na lista de 

classificação, em posição que ficar fora do número de vagas imediatas, até o número de vagas de 

cadastro reserva ofertadas para cada função a qual se candidataram, que poderão ser chamados, 

caso haja necessidade, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 

obedecendo à ordem de classificação. 

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO: 

8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 

19/01/2026. 

8.2. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimato o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação. 

8.3. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 23/01/2026. 

8.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 06 (seis) meses, contado 

a partir da publicação da Homologação do Resultado Final no Placar Municipal, Diário Oficial do 

Estado de Goiás e em jornal de grande circulação do estado, a saber, O POPULAR, prorrogável 

uma única vez a critério da Administração. 

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

9.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada à contratação 

pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado para, no prazo de 02 (dois) dias, prorrogável 

uma única vez, a critério da Administração Municipal, comprovar o atendimento das seguintes 

condições: 

9.1.1. Estar devidamente aprovado no processo seletivo e classificado dentro das vagas 

estabelecidas neste Edital; 

9.1.2. Ter nacionalidade brasileira; 

9.1.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
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9.1.4. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 

9.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

9.1.6. Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de cargos, na 

data da posse; 

9.1.7. Atender aos requisitos para execução da função; 

9.1.8. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, 

emprego ou função pública que caracterizam acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI 

e parágrafo 10° do Art. 37 da Constituição Federal. 

9.2. A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

9.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contração serão convocados os demais classificados, observando-se a 

ordem cronológica crescente. 

9.4. No período de validade no Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os candidatos 

classificados, sendo observada a ordem classificatória. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

10.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

10.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este processo seletivo simplificado. 

10.4. Os candidatos aprovados, convocados e contratados exercerão suas atividades conforme 

atribuições legais. 

10.5. E vedada à transferência ou disponibilidade para quaisquer outros órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como o desvio de função. 

10.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do teor do presente edital, das 
instruções específicas do presente Processo Seletivo Simplificado e no seu compromisso expresso 

de aceitar estas condições tais como aqui se acham estabelecidas, assinando para isto a declaração 
constante da ficha de inscrição. 
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10.7. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado, quando convocado para 

manifestar-se acerca de sua nomeação, poderá dela desistir. 

10.8. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia-GO, 02 de janeiro de 2026. 

 

JERONYMO JOSE DE SIQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

 

AGENTE DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Agente de Higiene e Alimentação Temporário(a) será responsável por executar atividades 

relacionadas à preparação, organização e distribuição de alimentos em unidades administrativas, 

escolares, assistenciais ou de saúde do Município; realizar a limpeza, higienização e conservação de 

utensílios, equipamentos, móveis e ambientes destinados ao preparo e consumo de alimentos; 

auxiliar no recebimento, armazenamento e controle de gêneros alimentícios; observar e cumprir 

normas de higiene, segurança alimentar, saúde pública e boas práticas de manipulação de alimentos; 

colaborar com a equipe responsável pelo serviço de alimentação; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas de higiene e manipulação de alimentos; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AGENTE SOCIAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Agente Social Temporário(a) será responsável por desenvolver atividades de apoio, 

acompanhamento e orientação a indivíduos, famílias e grupos em situação de vulnerabilidade 

social; colaborar na execução de programas, projetos e ações socioassistenciais desenvolvidos pelo 

Município; realizar visitas domiciliares, levantamento de informações e acompanhamento de 

usuários dos serviços socioassistenciais; auxiliar no encaminhamento de demandas aos serviços da 

rede socioassistencial; participar de ações educativas, campanhas, reuniões e atividades 
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comunitárias; registrar informações, elaborar relatórios simples e manter atualizados os dados dos 

atendimentos realizados; observar a legislação vigente, as diretrizes do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Noções básicas de políticas públicas sociais e atendimento ao público; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AGRÔNOMO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Agrônomo(a) Temporário(a) será responsável por prestar apoio técnico às atividades agrícolas 

e agropecuárias desenvolvidas no âmbito do Município; orientar produtores rurais quanto a práticas 

de manejo do solo, plantio, colheita, conservação ambiental e uso racional de recursos naturais; 

acompanhar e apoiar programas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento rural, agricultura 

familiar e sustentabilidade; realizar visitas técnicas, vistorias e levantamentos de campo; elaborar 

relatórios técnicos, pareceres e orientações compatíveis com a função; colaborar com ações de 

assistência técnica e extensão rural; observar a legislação ambiental e agrícola vigente; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Agronomia; 

– Registro no conselho profissional competente, quando exigido; 

– Noções básicas inerentes à função; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 
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ARTESÃO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Artesão(ã) Temporário(a) será responsável por desenvolver atividades artesanais vinculadas a 

projetos sociais, culturais, educacionais ou comunitários promovidos pelo Município; confeccionar 

peças artesanais utilizando técnicas e materiais diversos; auxiliar na realização de oficinas, cursos, 

exposições e eventos culturais; colaborar em ações voltadas à geração de renda, inclusão social e 

valorização cultural; organizar materiais e instrumentos de trabalho; zelar pela conservação dos 

equipamentos utilizados; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Habilidade ou experiência básica em atividades artesanais; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ASSISTENTE SOCIAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Assistente Social Temporário(a) será responsável por planejar, executar e acompanhar ações 

e serviços socioassistenciais no âmbito do Município; realizar atendimentos individuais e coletivos, 

estudos sociais, visitas domiciliares e acompanhamentos familiares; elaborar relatórios, pareceres e 

registros técnicos; atuar na execução de programas, projetos e benefícios socioassistenciais, em 

conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; articular-se com 

a rede de serviços socioassistenciais e demais políticas públicas; orientar usuários quanto a direitos 

sociais e acesso a serviços; observar a legislação profissional, o código de ética da categoria e os 

princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Serviço Social; 

– Registro no conselho profissional competente; 

– Noções básicas inerentes à função; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Cirurgião Dentista Temporário(a) será responsável por auxiliar o cirurgião-dentista 

no atendimento aos usuários dos serviços de saúde bucal do Município; preparar o paciente e o 

ambiente para a realização de procedimentos odontológicos; organizar, higienizar, esterilizar e 

conservar instrumentos, materiais e equipamentos odontológicos; auxiliar na execução de 

procedimentos clínicos, conforme orientação do profissional responsável; registrar informações 

básicas dos atendimentos realizados; colaborar no controle, organização e reposição de materiais e 

insumos odontológicos; observar e cumprir rigorosamente as normas de biossegurança, higiene e 

saúde pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da 

chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Curso de Auxiliar de Saúde Bucal, com registro ativo no Conselho Regional de Odontologia – 

CRO; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE CUIDADOR TEMP. 

Atribuições: 
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O(a) Auxiliar de Cuidador Temporário(a) será responsável por auxiliar no cuidado e 

acompanhamento de crianças, adolescentes, idosos ou pessoas em situação de vulnerabilidade 

atendidas por programas e serviços do Município; colaborar nas atividades de higiene pessoal, 

alimentação, mobilidade e bem-estar dos usuários, conforme orientação da equipe técnica; apoiar 

na organização de ambientes, materiais e rotinas diárias; auxiliar na execução de atividades 

recreativas, educativas e de convivência; zelar pela segurança, integridade física e emocional dos 

usuários; observar normas de higiene, saúde e segurança; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas de cuidados pessoais e atendimento a pessoas; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE LIMPEZA E COPEIRAGEM TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Limpeza e Copeiragem Temporário(a) será responsável por executar serviços de 

limpeza, conservação e higienização de prédios, instalações, móveis, utensílios e equipamentos 

públicos; realizar serviços de copeiragem, preparando e servindo café, água e lanches simples, 

quando solicitado; organizar e manter limpos os ambientes de trabalho; recolher resíduos e 

proceder ao descarte adequado; zelar pela conservação dos materiais e equipamentos utilizados; 

observar normas de higiene, segurança e saúde no trabalho; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 
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– Noções básicas de limpeza, higienização e organização; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE MECÂNICO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Mecânico Temporário(a) será responsável por auxiliar o mecânico na manutenção 

preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à frota municipal; apoiar 

na desmontagem, montagem, limpeza e organização de peças e ferramentas; auxiliar na 

identificação de falhas mecânicas simples; colaborar na execução de serviços de lubrificação, troca 

de componentes e ajustes básicos; manter o local de trabalho organizado e limpo; observar normas 

de segurança e utilização adequada de equipamentos de proteção individual; bem como executar 

outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas de mecânica; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – TAPA BURACO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Serviços Gerais – Tapa Buraco Temporário(a) será responsável por executar 

atividades de apoio à manutenção e recuperação de vias públicas urbanas e rurais; auxiliar na 

execução de serviços de tapa-buracos, pavimentação, recapeamento e conservação de ruas, 

avenidas, estradas e logradouros públicos; preparar e manusear materiais como massa asfáltica, 

concreto, areia, brita e ferramentas manuais; realizar serviços de limpeza, remoção de entulhos e 

preparação de áreas para manutenção; zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas 
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utilizadas; observar normas de segurança e uso de equipamentos de proteção individual; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Aptidão física para atividades braçais; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – TRABALHADOR BRAÇAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Serviços Gerais – Trabalhador Braçal Temporário(a) será responsável por executar 

atividades de natureza braçal em apoio às ações de manutenção, conservação e limpeza de áreas e 

bens públicos; realizar serviços de capina, roçagem, varrição, coleta de resíduos, limpeza de vias, 

praças, cemitérios e demais logradouros públicos; auxiliar em serviços de carga e descarga de 

materiais; apoiar equipes de obras, manutenção e serviços urbanos; zelar pela correta utilização e 

conservação de ferramentas e equipamentos; observar normas de segurança, saúde no trabalho e 

uso de equipamentos de proteção individual; bem como executar outras atividades correlatas à 

função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Aptidão física para atividades braçais; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO TEMP. 

(inclui atuação na sede do Município e no Distrito de Luiz Alves) 
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Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Serviço Administrativo Temporário(a) será responsável por executar atividades de 

apoio administrativo no âmbito dos órgãos e unidades da Administração Pública Municipal; realizar 

atendimento ao público, prestando informações e orientações básicas; organizar, conferir, 

protocolar, arquivar e controlar documentos, processos e correspondências; auxiliar na elaboração 

de relatórios, planilhas e registros administrativos; alimentar e atualizar sistemas informatizados; 

apoiar rotinas administrativas relacionadas a recursos humanos, tributação, finanças, educação, 

saúde, assistência social e demais setores; zelar pela organização e conservação do ambiente de 

trabalho; observar normas administrativas, fluxos internos e os princípios da Administração 

Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia 

imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas de informática e rotinas administrativas; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE SERVIÇO DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO TEMP. 

(inclui atuação na sede do Município, Distrito de Luiz Alves e Distrito de Tataíra) 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Serviço de Higiene e Alimentação Temporário(a) será responsável por executar 

atividades de apoio aos serviços de preparo, organização e distribuição de alimentos em unidades 

administrativas, escolares, de saúde ou assistenciais do Município; realizar a limpeza, higienização 

e conservação de ambientes, utensílios, móveis, equipamentos e áreas destinadas à manipulação e 

consumo de alimentos; auxiliar no recebimento, armazenamento, controle e organização de 

gêneros alimentícios; colaborar na manutenção das condições sanitárias dos locais de trabalho; 



 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS 
2025/2028 

 

 

observar e cumprir rigorosamente as normas de higiene, segurança alimentar, saúde pública e boas 

práticas de manipulação de alimentos; zelar pela conservação dos materiais e equipamentos 

utilizados; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia 

imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas de higiene, limpeza e manipulação de alimentos; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

AUXILIAR DE SOLDADOR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Auxiliar de Soldador Temporário(a) será responsável por auxiliar o soldador na execução de 

serviços de soldagem e corte de peças metálicas utilizadas na manutenção, fabricação e reparo de 

estruturas, equipamentos e bens públicos do Município; preparar materiais, ferramentas, máquinas 

e superfícies a serem soldadas; auxiliar na montagem, fixação e posicionamento de peças metálicas; 

realizar limpeza, acabamento básico e organização do local de trabalho; zelar pela correta utilização 

e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais; observar rigorosamente as normas de 

segurança do trabalho, especialmente aquelas relacionadas à soldagem e ao uso de equipamentos 

de proteção individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em serviços de soldagem ou apoio à solda; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 
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BORRACHEIRO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Borracheiro(a) Temporário(a) será responsável por executar serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em pneus, câmaras de ar e rodas dos veículos, máquinas e equipamentos 

pertencentes à frota municipal; realizar montagem, desmontagem, calibragem, balanceamento e 

consertos de pneus; identificar desgastes, avarias e necessidade de substituição de componentes; 

zelar pela organização, limpeza e conservação do local de trabalho, ferramentas e equipamentos 

utilizados; observar normas de segurança, utilização de equipamentos de proteção individual e boas 

práticas de trabalho; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação 

da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Experiência ou noções básicas em serviços de borracharia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

CONDUTOR DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA TEMP. 

(inclui atuação na sede do Município, Distrito de Luiz Alves e Zona Rural) 

Atribuições: 

O(a) Condutor(a) de Veículo de Emergência Temporário(a) será responsável por conduzir veículos 

destinados ao atendimento de urgência e emergência no âmbito dos serviços públicos municipais; 

transportar pacientes, equipes de saúde, materiais e equipamentos, conforme necessidade do 

serviço; zelar pela segurança dos usuários, passageiros e da equipe durante o deslocamento; realizar 

a verificação básica das condições de funcionamento do veículo, comunicando eventuais 

irregularidades; manter o veículo limpo, organizado e em condições adequadas de uso; cumprir as 

normas de trânsito, os protocolos de atendimento e as orientações da equipe responsável; observar 
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as normas de segurança, saúde e ética profissional; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria compatível com o veículo a ser conduzido; 

– Curso específico para condução de veículos de emergência, quando exigido pela legislação 

vigente; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

CONDUTOR DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Condutor(a) de Veículo de Transporte Escolar Temporário(a) será responsável por conduzir 

veículos destinados ao transporte de estudantes da rede pública municipal de ensino; garantir o 

deslocamento seguro dos alunos entre suas residências e as unidades escolares, bem como em 

atividades pedagógicas externas autorizadas; zelar pela segurança dos estudantes durante o 

embarque, desembarque e trajeto; realizar a verificação básica das condições de funcionamento, 

conservação e limpeza do veículo; comunicar à chefia imediata eventuais irregularidades mecânicas 

ou operacionais; cumprir rigorosamente as normas de trânsito, a legislação específica do transporte 

escolar e as orientações da Secretaria Municipal de Educação; observar normas de segurança, ética 

e responsabilidade funcional; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria compatível com o veículo a ser conduzido; 
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– Curso específico para condutor de transporte escolar, quando exigido pela legislação vigente; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

CONDUTOR SOCORRISTA – SAMU TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Condutor(a) Socorrista Temporário(a) será responsável por conduzir veículos do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, assegurando o transporte rápido e seguro de pacientes, 

equipes e materiais; auxiliar a equipe de saúde nas ações de atendimento pré-hospitalar, conforme 

protocolos e orientações técnicas; zelar pela segurança do paciente, da equipe e de terceiros durante 

o deslocamento; realizar a verificação diária das condições de funcionamento, limpeza e 

conservação do veículo; apoiar na organização e reposição de materiais e equipamentos da 

ambulância; cumprir as normas de trânsito, os protocolos do SAMU e as diretrizes do Ministério 

da Saúde; observar normas de biossegurança, ética e responsabilidade funcional; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria compatível com o veículo a ser conduzido; 

– Curso de Condutor Socorrista, conforme exigência da legislação vigente; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

COORDENADOR DO CADÚNICO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Coordenador(a) do Cadastro Único Temporário(a) será responsável por coordenar, 

supervisionar e acompanhar as atividades relacionadas à gestão do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal no âmbito do Município; organizar e orientar a equipe responsável 

pelo cadastramento e atualização de dados das famílias; assegurar o correto cumprimento das 
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normas, procedimentos e prazos estabelecidos pelos órgãos gestores; acompanhar indicadores, 

relatórios e sistemas informatizados vinculados ao CadÚnico; articular-se com as políticas públicas 

de assistência social, saúde, educação e demais áreas correlatas; prestar orientações aos usuários 

quanto ao acesso e manutenção dos benefícios sociais; zelar pela veracidade, integridade e sigilo 

das informações cadastrais; observar a legislação vigente, as diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo; 

– Conhecimentos básicos de informática e sistemas do Cadastro Único; 

– Noções de gestão de programas sociais; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

COORDENADOR DA CASA DE ABRIGO PROVISÓRIO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Coordenador(a) da Casa de Abrigo Provisório Temporário(a) será responsável por coordenar, 

organizar e supervisionar as atividades desenvolvidas na unidade de acolhimento provisório do 

Município; planejar e acompanhar rotinas administrativas, operacionais e de atendimento aos 

usuários; orientar e supervisionar a equipe de trabalho; zelar pelo cumprimento das normas 

internas, dos regulamentos e das diretrizes técnicas aplicáveis aos serviços de acolhimento; 

acompanhar o atendimento prestado aos acolhidos, assegurando condições adequadas de 

segurança, dignidade e proteção; articular-se com a rede socioassistencial, órgãos de proteção e 

demais políticas públicas; elaborar relatórios, registros e informações administrativas; observar a 

legislação vigente, as normativas do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e os princípios da 

Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo; 

– Noções básicas de gestão, organização e atendimento socioassistencial; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

CUIDADOR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Cuidador(a) Temporário(a) será responsável por prestar cuidados diretos a crianças, 

adolescentes, idosos ou pessoas com deficiência atendidas pelos serviços, programas ou unidades 

do Município; auxiliar nas atividades de higiene pessoal, alimentação, mobilidade e conforto; 

acompanhar os usuários em atividades diárias, recreativas, educativas e de convivência; zelar pela 

segurança, integridade física e bem-estar emocional dos assistidos; colaborar com a equipe técnica 

no cumprimento das rotinas estabelecidas; observar normas de higiene, saúde e segurança; manter 

postura ética e respeitosa no atendimento; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Curso específico de Cuidador de Pessoas, reconhecido ou aceito pela Administração Pública; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

CUIDADOR/CRECHE TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Cuidador(a) de Creche Temporário(a) será responsável por auxiliar no cuidado, 

acompanhamento e supervisão de crianças atendidas nas unidades de educação infantil do 
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Município; colaborar nas atividades de higiene pessoal, alimentação, repouso e bem-estar das 

crianças; apoiar os profissionais da educação nas rotinas pedagógicas e recreativas; zelar pela 

segurança, integridade física e emocional das crianças; auxiliar na organização dos ambientes, 

materiais e brinquedos; observar normas de higiene, saúde, segurança e as diretrizes da educação 

infantil; manter postura ética e responsável no trato com as crianças; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Noções básicas de cuidado infantil e atendimento a crianças; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

EDUCADOR FÍSICO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Educador(a) Físico(a) Temporário(a) será responsável por planejar, orientar e executar 

atividades físicas, esportivas, recreativas e de promoção da saúde desenvolvidas pelo Município; 

acompanhar grupos em projetos, programas e ações voltadas ao esporte, lazer, qualidade de vida e 

prevenção de doenças; orientar a prática segura de exercícios físicos, respeitando as condições 

individuais dos participantes; colaborar em eventos esportivos, atividades comunitárias e ações 

intersetoriais; elaborar registros e relatórios simples das atividades realizadas; observar a legislação 

vigente, as normas técnicas aplicáveis e os princípios da Administração Pública; bem como executar 

outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Educação Física (Licenciatura ou Bacharelado, conforme a área 

de atuação); 
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– Registro ativo no Conselho Regional de Educação Física – CREF; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

EDUCADOR SOCIAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Educador(a) Social Temporário(a) será responsável por executar diretamente as ações 

planejadas no âmbito da política de assistência social, conforme orientação técnica do Técnico de 

Referência; realizar visitas domiciliares periódicas às famílias atendidas, desenvolvendo atividades 

educativas, orientadoras e de fortalecimento de vínculos; estabelecer vínculo de confiança com as 

famílias, gestantes, crianças e demais usuários, respeitando suas especificidades culturais, sociais e 

territoriais; executar atividades individuais e coletivas, incluindo encontros domiciliares, 

comunitários ou grupais, conforme planejamento do serviço; aplicar metodologias, conteúdos e 

orientações previamente definidas, observando os objetivos e diretrizes estabelecidos; identificar 

situações de vulnerabilidade social, risco ou violação de direitos, comunicando-as ao Técnico de 

Referência para as providências cabíveis; registrar de forma sistemática e fidedigna as atividades 

realizadas, informações coletadas e acompanhamentos efetuados, utilizando os instrumentais e 

sistemas indicados; participar de reuniões de planejamento, acompanhamento, supervisão técnica 

e formação continuada, conforme convocação; colaborar com a articulação das famílias com a rede 

socioassistencial e demais políticas públicas, quando orientado; zelar pela ética profissional, 

confidencialidade das informações e respeito aos usuários; bem como executar outras atividades 

inerentes à função, conforme orientação do Técnico de Referência e da coordenação. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Disponibilidade para realização de atividades externas, incluindo visitas domiciliares; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ELETRICISTA TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Eletricista Temporário(a) será responsável por executar serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva em redes elétricas, sistemas de iluminação pública, prédios e instalações 

pertencentes ao Município; realizar montagem, reparo e substituição de componentes elétricos, 

quadros de distribuição, fiações, tomadas e luminárias; identificar falhas, defeitos e riscos elétricos, 

adotando as medidas corretivas necessárias; zelar pela correta utilização e conservação de 

ferramentas, equipamentos e materiais; observar rigorosamente as normas de segurança, 

especialmente aquelas relacionadas a serviços elétricos e ao uso de equipamentos de proteção 

individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia 

imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência em serviços de eletricidade; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ENFERMEIRO TEMP. 

(inclui atuação na sede do Município e no Distrito de Luiz Alves) 

Atribuições: 

O(a) Enfermeiro(a) Temporário(a) será responsável por planejar, executar, supervisionar e avaliar 

ações de enfermagem no âmbito dos serviços públicos de saúde do Município; prestar assistência 

direta aos usuários, realizando procedimentos de enfermagem conforme protocolos e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde – SUS; coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem; participar de 

ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde; elaborar registros, relatórios e 

prontuários de enfermagem; colaborar na execução de programas, campanhas e ações de saúde 

pública; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética da 



 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS 
2025/2028 

 

 

categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Enfermagem; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ENTREVISTADOR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Entrevistador(a) Temporário(a) será responsável por realizar entrevistas, coleta, conferência 

e atualização de informações junto a indivíduos e famílias atendidas pelos programas e serviços do 

Município; efetuar cadastramentos, recadastramentos e atualizações de dados em sistemas 

informatizados, especialmente aqueles vinculados às políticas públicas sociais; orientar os usuários 

quanto aos procedimentos, prazos e documentação necessária; realizar visitas domiciliares, quando 

demandado; organizar e registrar informações, elaborar relatórios simples e manter arquivos 

atualizados; zelar pela veracidade, integridade e sigilo das informações coletadas; observar a 

legislação vigente e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades  

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Noções básicas de informática e atendimento ao público; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

FARMACÊUTICO TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Farmacêutico(a) Temporário(a) será responsável por planejar, coordenar, executar e 

supervisionar atividades relacionadas à assistência farmacêutica no âmbito do Município; realizar a 

dispensação de medicamentos e insumos farmacêuticos; orientar usuários quanto ao uso racional 

de medicamentos; controlar estoque, armazenamento, validade e conservação de medicamentos e 

materiais; elaborar registros, relatórios e documentos técnicos; colaborar com ações de vigilância 

sanitária e programas de saúde pública; observar a legislação sanitária e farmacêutica vigente, o 

código de ética profissional e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Farmácia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Farmácia – CRF; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Fiscal de Vigilância em Saúde Temporário(a) será responsável por executar atividades de 

fiscalização, inspeção e monitoramento relacionadas à vigilância sanitária, epidemiológica, 

ambiental e da saúde do trabalhador no âmbito do Município; realizar vistorias em 

estabelecimentos, imóveis, serviços e atividades sujeitas à fiscalização sanitária; verificar o 

cumprimento da legislação vigente, normas técnicas e regulamentos aplicáveis; orientar 

responsáveis e usuários quanto às medidas preventivas e corretivas necessárias; lavrar autos, 

relatórios e registros administrativos decorrentes das ações fiscalizatórias; colaborar em ações de 

prevenção, controle e combate a riscos à saúde pública; observar os princípios da Administração 

Pública e atuar com ética e responsabilidade funcional; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo; 

– Noções básicas de vigilância em saúde, fiscalização sanitária ou áreas correlatas; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

FISIOTERAPEUTA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Fisioterapeuta Temporário(a) será responsável por avaliar, planejar e executar atendimentos 

fisioterapêuticos individuais ou em grupo no âmbito dos serviços públicos de saúde do Município; 

realizar procedimentos de reabilitação, prevenção e promoção da saúde, conforme protocolos e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS; acompanhar a evolução funcional dos pacientes, 

registrando informações em prontuários e relatórios; orientar pacientes e familiares quanto à 

continuidade do tratamento e cuidados necessários; colaborar em ações e programas de saúde 

pública; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética da 

categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Fisioterapia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

FONOAUDIÓLOGA TEMP. 

Atribuições: 
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O(a) Fonoaudiólogo(a) Temporário(a) será responsável por avaliar, diagnosticar, planejar e 

executar atendimentos fonoaudiológicos no âmbito dos serviços públicos de saúde do Município; 

atuar na prevenção, habilitação e reabilitação dos distúrbios da comunicação humana, da fala, da 

voz, da audição e da deglutição; realizar atendimentos individuais ou em grupo; orientar pacientes, 

familiares e equipes multiprofissionais; registrar informações em prontuários e relatórios técnicos; 

colaborar em ações e programas de promoção e prevenção em saúde; observar a legislação 

profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética da categoria e os princípios da 

Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Fonoaudiologia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

LAVADOR DE VEÍCULOS TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Lavador(a) de Veículos Temporário(a) será responsável por executar a limpeza interna e 

externa de veículos pertencentes à frota municipal; realizar lavagem, secagem, aspiração e 

higienização de veículos leves e pesados; zelar pela conservação, organização e correta utilização 

de materiais, produtos e equipamentos de limpeza; identificar e comunicar à chefia imediata 

eventuais danos ou irregularidades observadas nos veículos; manter o local de trabalho limpo e 

organizado; observar normas de segurança, saúde no trabalho e uso adequado de equipamentos de 

proteção individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação 

da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 
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– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas de lavagem e higienização de veículos; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

MECÂNICO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Mecânico(a) Temporário(a) será responsável por executar serviços de manutenção preventiva 

e corretiva em veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à frota e ao patrimônio do 

Município; realizar diagnóstico de falhas mecânicas, elétricas e hidráulicas básicas; executar reparos, 

ajustes, substituição de peças e componentes; realizar revisões periódicas e testes de 

funcionamento; zelar pela correta utilização, conservação e organização de ferramentas, 

equipamentos e materiais; manter registros básicos dos serviços realizados; observar normas de 

segurança do trabalho, saúde ocupacional e uso de equipamentos de proteção individual; colaborar 

para a conservação e aumento da vida útil dos veículos e equipamentos; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em mecânica de veículos, máquinas ou 

equipamentos; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

MÉDICO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Médico(a) Temporário(a) será responsável por prestar atendimento médico aos usuários dos 

serviços públicos de saúde do Município; realizar consultas, atendimentos ambulatoriais, 
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diagnósticos, prescrições e acompanhamentos clínicos, conforme a área de atuação e os protocolos 

do Sistema Único de Saúde – SUS; participar de ações de promoção, prevenção e recuperação da 

saúde; elaborar registros, prontuários e relatórios médicos; atuar de forma integrada com a equipe 

multiprofissional; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética 

médica e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Medicina; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Medicina – CRM; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

MÉDICO PSIQUIATRA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Médico(a) Psiquiatra Temporário(a) será responsável por realizar atendimento médico 

especializado em psiquiatria aos usuários dos serviços públicos de saúde do Município; proceder à 

avaliação clínica, diagnóstico, acompanhamento e tratamento de transtornos mentais e do 

comportamento, conforme protocolos clínicos e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS; 

prescrever medicamentos, solicitar e avaliar exames complementares, quando necessário; realizar 

atendimentos individuais e, quando indicado, participar de ações coletivas e multiprofissionais; 

elaborar e manter atualizados prontuários médicos, laudos, relatórios e pareceres técnicos; orientar 

pacientes e familiares quanto ao tratamento, uso correto de medicamentos e cuidados necessários; 

atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional da rede de atenção à saúde, especialmente 

com a Atenção Primária, CAPS e demais serviços especializados; participar de ações de promoção 

da saúde mental e prevenção de agravos; observar a legislação profissional, as normas técnicas 

aplicáveis, o Código de Ética Médica e os princípios da Administração Pública; bem como executar 

outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Medicina; 

– Especialização em Psiquiatria, reconhecida pelo Ministério da Educação ou título de especialista 

reconhecido pela Associação Médica Brasileira; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Medicina – CRM; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

MESTRE DE OBRAS TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Mestre de Obras Temporário(a) será responsável por planejar, orientar, coordenar e 

supervisionar a execução de obras, reformas, manutenções e serviços de engenharia realizados 

pela Administração Pública Municipal; distribuir tarefas e acompanhar o trabalho das equipes 

operacionais, incluindo pedreiros, serventes e demais trabalhadores da construção civil; executar 

e fiscalizar serviços de alvenaria, assentamento de tijolos, blocos, pisos e revestimentos, bem 

como preparo e aplicação de massas, concretos e argamassas; acompanhar serviços de reboco, 

acabamento, pequenos reparos estruturais e manutenção predial; interpretar projetos básicos, 

croquis, orientações técnicas e cronogramas de execução; controlar o uso de materiais, ferramentas 

e equipamentos, zelando pela correta aplicação e evitando desperdícios; comunicar à chefia 

imediata irregularidades, necessidades de materiais ou ajustes técnicos; observar e fazer cumprir as 

normas de segurança do trabalho e o uso de equipamentos de proteção individual; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Experiência comprovada em serviços de pedreiro e coordenação de equipes de obra ; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 
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MOTORISTA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Motorista Temporário(a) será responsável por conduzir veículos oficiais pertencentes à frota 

municipal, destinados ao transporte de pessoas, materiais, equipamentos e documentos; zelar pela 

segurança dos passageiros e da carga transportada; cumprir as normas de trânsito e as orientações 

da Administração; realizar a verificação básica das condições de funcionamento, conservação e 

limpeza do veículo; comunicar à chefia imediata eventuais irregularidades mecânicas ou 

operacionais; manter registros de utilização do veículo, quando solicitado; observar normas de 

segurança, ética e responsabilidade funcional; bem como executar outras atividades correlatas à 

função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria D; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

NUTRICIONISTA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Nutricionista Temporário(a) será responsável por planejar, executar e supervisionar ações 

relacionadas à alimentação e nutrição no âmbito dos serviços públicos do Município; elaborar 

cardápios adequados às diferentes faixas etárias e condições de saúde, observando as normas 

técnicas e sanitárias; acompanhar o preparo, armazenamento e distribuição de alimentos; orientar 

equipes quanto às boas práticas de manipulação de alimentos; realizar avaliações nutricionais e 

ações de educação alimentar; elaborar relatórios, registros e documentos técnicos; colaborar com 

programas de saúde, educação e assistência social; observar a legislação profissional, o código de 
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ética da categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Nutrição; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Nutrição – CRN; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ODONTÓLOGO DE ATENÇÃO À SAÚDE TEMP. 

(atuação no âmbito do Município, incluindo a Estratégia Saúde da Família – ESF, o Distrito de Luiz Alves e a 

Zona Rural) 

Atribuições: 

O(a) Odontólogo(a) de Atenção à Saúde Temporário(a) será responsável por prestar atendimento 

odontológico preventivo, curativo e de urgência aos usuários dos serviços públicos de saúde do 

Município, no âmbito da Atenção Primária à Saúde; realizar consultas, diagnósticos e 

procedimentos clínicos compatíveis com a atenção básica em saúde bucal; desenvolver ações de 

promoção, prevenção e educação em saúde bucal, inclusive em atividades coletivas e comunitárias; 

elaborar registros, prontuários e relatórios odontológicos; orientar pacientes quanto à higiene bucal 

e cuidados preventivos; atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional da Estratégia 

Saúde da Família – ESF; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código 

de ética da categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Odontologia; 
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– Registro ativo no Conselho Regional de Odontologia – CRO; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM CIRURGIA ORAL MENOR – CEO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Odontólogo(a) Especialista em Cirurgia Oral Menor Temporário(a) será responsável por 

realizar atendimentos odontológicos especializados no âmbito do Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEO do Município; executar procedimentos de cirurgia oral menor, conforme 

protocolos clínicos e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS; realizar avaliações, diagnósticos 

e planos de tratamento especializados; prestar atendimento de referência aos usuários 

encaminhados pela Atenção Primária à Saúde; elaborar registros, prontuários e relatórios 

odontológicos; orientar pacientes quanto aos cuidados pré e pós-operatórios; atuar de forma 

integrada com a equipe multiprofissional e com a rede de atenção à saúde bucal; observar a 

legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética da categoria e os princípios 

da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Odontologia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Odontologia – CRO; 

– Especialização em Cirurgia Oral Menor ou área correlata, reconhecida pelo Conselho Federal 

de Odontologia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ODONTÓLOGO ESPECIALISTA EM ENDODONTIA – CEO TEMP. 

Atribuições: 
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O(a) Odontólogo(a) Especialista em Endodontia Temporário(a) será responsável por prestar 

atendimento odontológico especializado no âmbito do Centro de Especialidades Odontológicas – 

CEO do Município; realizar procedimentos endodônticos, incluindo diagnóstico, tratamento e 

retratamento de canais radiculares, conforme protocolos clínicos e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde – SUS; atender usuários encaminhados pela Atenção Primária à Saúde; elaborar registros, 

prontuários e relatórios odontológicos; orientar pacientes quanto aos cuidados necessários antes, 

durante e após os procedimentos; atuar de forma integrada com a equipe multiprofissional e com 

a rede de atenção à saúde bucal; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o 

código de ética da categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Odontologia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Odontologia – CRO; 

– Especialização em Endodontia, reconhecida pelo Conselho Federal de Odontologia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OFICINEIRO DANÇA BALLET TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Oficineiro(a) de Dança Ballet Temporário(a) será responsável por planejar, orientar e 

ministrar oficinas de dança ballet destinadas a crianças, adolescentes, jovens ou adultos atendidos 

por programas e projetos do Município; desenvolver atividades pedagógicas, artísticas e recreativas 

voltadas à formação cultural, corporal e social dos participantes; elaborar planos de aula e 

acompanhar a evolução técnica e artística dos alunos; colaborar na organização e realização de 

apresentações, eventos culturais e atividades comunitárias; zelar pela segurança, disciplina e bem-

estar dos participantes durante as atividades; observar normas de convivência, ética profissional e 

diretrizes dos programas municipais; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em dança ballet; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OFICINEIRO TEATRO E DANÇA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Oficineiro(a) de Teatro e Dança Temporário(a) será responsável por planejar, orientar e 

ministrar oficinas de teatro e dança destinadas a crianças, adolescentes, jovens ou adultos atendidos 

por programas e projetos do Município; desenvolver atividades pedagógicas, artísticas e recreativas 

voltadas à expressão corporal, criatividade, socialização e formação cultural dos participantes; 

elaborar planos de atividades e acompanhar a evolução artística e expressiva dos alunos; colaborar 

na organização e realização de apresentações, eventos culturais e atividades comunitárias; zelar pela 

segurança, disciplina e bem-estar dos participantes durante as atividades; observar normas de 

convivência, ética profissional e diretrizes dos programas municipais; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em teatro e/ou dança; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OFICINEIRO DE ARTES MARCIAIS TEMP. 

Atribuições: 
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O(a) Oficineiro(a) de Artes Marciais Temporário(a) será responsável por planejar, orientar e 

ministrar oficinas de artes marciais destinadas a crianças, adolescentes, jovens ou adultos atendidos 

por programas e projetos do Município; desenvolver atividades pedagógicas, esportivas e 

recreativas voltadas à disciplina, condicionamento físico, coordenação motora, respeito e 

convivência social; elaborar planos de atividades e acompanhar a evolução técnica e 

comportamental dos participantes; colaborar na organização e realização de apresentações, 

demonstrações e eventos esportivos ou comunitários; zelar pela segurança, integridade física e 

bem-estar dos participantes durante as atividades; observar normas de convivência, ética 

profissional e diretrizes dos programas municipais; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em artes marciais; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OFICINEIRO INSTRUMENTO MUSICAL E CANTO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Oficineiro(a) de Instrumento Musical e Canto Temporário(a) será responsável por planejar, 

orientar e ministrar oficinas de música, incluindo instrumentos musicais e canto, destinadas a 

crianças, adolescentes, jovens ou adultos atendidos por programas e projetos do Município; 

desenvolver atividades pedagógicas, artísticas e culturais voltadas à formação musical, expressão 

artística e socialização dos participantes; elaborar planos de atividades e acompanhar a evolução 

técnica e musical dos alunos; colaborar na organização e realização de apresentações, eventos 

culturais e atividades comunitárias; zelar pela conservação dos instrumentos e materiais utilizados; 

garantir a segurança, disciplina e bem-estar dos participantes durante as atividades; observar normas 

de convivência, ética profissional e diretrizes dos programas municipais; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em instrumento musical e/ou canto; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Operador(a) de Máquinas Agrícolas Temporário(a) será responsável por operar tratores, 

implementos e máquinas agrícolas utilizadas em serviços de apoio às atividades rurais, manutenção 

de estradas vicinais, preparo do solo, limpeza de áreas e demais ações desenvolvidas pelo 

Município; executar atividades de operação, manobra e condução dos equipamentos de forma 

segura e eficiente; realizar verificações básicas de funcionamento, conservação e limpeza das 

máquinas sob sua responsabilidade; comunicar à chefia imediata eventuais falhas, avarias ou 

necessidades de manutenção; zelar pela correta utilização, segurança e conservação dos 

equipamentos; observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, de trânsito e o uso de 

equipamentos de proteção individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria compatível com o equipamento a ser 

operado; 

– Noções básicas ou experiência comprovada na operação de máquinas agrícolas; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Operador(a) de Máquinas Pesadas Temporário(a) será responsável por operar máquinas e 

equipamentos pesados utilizados em obras públicas, serviços de infraestrutura, manutenção e 

conservação de vias urbanas e rurais, estradas vicinais, limpeza de áreas e movimentação de 

materiais; executar atividades de terraplenagem, escavação, nivelamento, compactação e 

carregamento, conforme a necessidade do serviço; realizar verificações básicas de funcionamento, 

conservação e limpeza dos equipamentos sob sua responsabilidade; comunicar à chefia imediata 

eventuais falhas, avarias ou necessidades de manutenção; zelar pela correta utilização, segurança e 

conservação das máquinas; observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, a 

legislação de trânsito aplicável e o uso de equipamentos de proteção individual; bem como executar 

outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria compatível com a máquina a ser operada; 

– Noções básicas ou experiência comprovada na operação de máquinas pesadas; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OPERADOR DE SERVIÇOS GERAIS – HIGIENIZADOR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Operador(a) de Serviços Gerais – Higienizador Temporário(a) será responsável por executar 

serviços de higienização, limpeza e desinfecção de ambientes, móveis, equipamentos e utensílios 

em prédios e instalações públicas do Município; realizar procedimentos de limpeza técnica em áreas 

administrativas, escolares, de saúde e assistenciais; manusear produtos e materiais de limpeza e 

desinfecção, observando as normas técnicas e de segurança; zelar pela correta utilização, 

conservação e armazenamento dos materiais e equipamentos utilizados; recolher resíduos e 

proceder ao descarte adequado; utilizar equipamentos de proteção individual; observar normas de 
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saúde, higiene e segurança do trabalho; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas de higienização, limpeza e uso de produtos sanitizantes; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OPERADOR DE SERVIÇOS GERAIS – DETETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CALHAS E 

CAIXAS D’ÁGUAS TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Operador(a) de Serviços Gerais – Detetização e Limpeza de Calhas e Caixas d’Águas 

Temporário(a) será responsável por executar serviços de detetização, desinsetização, desratização 

e controle de pragas em prédios, instalações e áreas públicas do Município; realizar limpeza, 

higienização e manutenção de calhas, caixas d’água e reservatórios; manusear produtos químicos e 

equipamentos específicos, observando rigorosamente as normas técnicas, ambientais e de 

segurança; preparar ambientes para execução dos serviços e realizar a correta destinação de 

resíduos; zelar pela conservação dos equipamentos e materiais utilizados; utilizar adequadamente 

os equipamentos de proteção individual; observar normas de saúde, segurança e meio ambiente; 

bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência em serviços de detetização, limpeza de calhas e caixas d’água; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

OPERADOR DE SERVIÇOS GERAIS – MANUTENÇÃO PREDIAL TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Operador(a) de Serviços Gerais – Manutenção Predial Temporário(a) será responsável por 

executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios e instalações públicas do 

Município; realizar pequenos reparos em alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica básica, telhados, 

portas, janelas e demais estruturas prediais; auxiliar na conservação e no bom funcionamento das 

instalações; identificar e comunicar à chefia imediata a necessidade de reparos ou intervenções mais 

complexas; zelar pela correta utilização, conservação e organização de ferramentas, materiais e 

equipamentos; observar normas de segurança, saúde no trabalho e uso de equipamentos de 

proteção individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação 

da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência em serviços de manutenção predial; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ORIENTADOR SOCIAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Orientador(a) Social Temporário(a) será responsável por desenvolver atividades de 

orientação, acompanhamento e apoio a indivíduos, famílias e grupos atendidos pelos programas e 

serviços socioassistenciais do Município; colaborar na execução de ações de convivência e 

fortalecimento de vínculos; acompanhar usuários em atividades socioeducativas, comunitárias, 

culturais e recreativas; realizar visitas domiciliares, quando necessário; auxiliar no levantamento de 

informações sociais e no acompanhamento dos usuários; registrar atividades e elaborar relatórios 

simples; observar as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, a legislação vigente 

e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo; 

– Noções básicas de trabalho social, orientação comunitária ou socioeducativa; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

PROFESSOR TEMP. 

(atuação na Escola Municipal Luiz Alves, Escola Municipal Nova Lourdes, Escola Municipal Piratininga e 

demais unidades da rede municipal de ensino) 

Atribuições: 

O(a) Professor(a) Temporário(a) será responsável por planejar, ministrar e avaliar atividades 

pedagógicas voltadas aos alunos da educação básica da rede municipal de ensino, conforme o nível 

e a modalidade atendidos; elaborar planos de aula, aplicar conteúdos curriculares e acompanhar o 

desenvolvimento pedagógico dos alunos; participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 

formações continuadas e demais atividades escolares; zelar pelo ambiente escolar, disciplina, 

segurança e integridade física e emocional dos alunos; registrar frequência, avaliações e demais 

informações pedagógicas; colaborar com projetos educacionais desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Educação; observar a legislação educacional vigente, as diretrizes curriculares 

nacionais e municipais e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Licenciatura plena em Pedagogia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

PSICÓLOGO TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Psicólogo(a) Temporário(a) será responsável por prestar atendimento psicológico individual 

e em grupo aos usuários dos serviços públicos do Município; realizar avaliações psicológicas, 

acompanhamento, orientação e intervenções psicossociais; atuar na promoção da saúde mental, 

prevenção de agravos e fortalecimento de vínculos; colaborar com equipes multiprofissionais das 

áreas de saúde, educação e assistência social; elaborar registros, relatórios e pareceres técnicos, 

quando necessário; participar de programas, projetos e ações institucionais; observar a legislação 

profissional, o código de ética da categoria e os princípios da Administração Pública; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Psicologia; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Psicologia – CRP; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

PSICOPEDAGOGO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Psicopedagogo(a) Temporário(a) será responsável por realizar avaliação, acompanhamento e 

intervenção psicopedagógica junto a crianças, adolescentes e adultos atendidos pelos serviços 

educacionais e socioassistenciais do Município; identificar dificuldades e transtornos de 

aprendizagem; orientar alunos, famílias e profissionais da educação quanto a estratégias 

pedagógicas adequadas; colaborar na elaboração de planos de intervenção e acompanhamento 

pedagógico; atuar de forma integrada com equipes multiprofissionais das áreas de educação, saúde 

e assistência social; elaborar registros, relatórios e pareceres técnicos; participar de ações e projetos 

educacionais; observar a legislação vigente, as normas técnicas aplicáveis e os princípios da 

Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme 

orientação da chefia imediata. 
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Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Psicopedagogia ou formação superior com especialização em 

Psicopedagogia; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

SERRALHEIRO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Serralheiro(a) Temporário(a) será responsável por executar serviços de fabricação, montagem, 

instalação, manutenção e reparo de estruturas metálicas utilizadas em prédios, equipamentos e 

espaços públicos do Município; realizar corte, soldagem, dobra e acabamento de peças metálicas; 

confeccionar e instalar portões, grades, corrimãos, esquadrias, estruturas metálicas e similares; 

interpretar medidas, desenhos simples e orientações técnicas; zelar pela correta utilização, 

conservação e organização de ferramentas, máquinas e equipamentos; observar normas de 

segurança do trabalho e uso de equipamentos de proteção individual; bem como executar outras 

atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em serviços de serralheria; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

SOLDADOR TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Soldador(a) Temporário(a) será responsável por executar serviços de soldagem, corte e 

união de peças metálicas utilizadas na fabricação, manutenção e reparo de estruturas, 
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equipamentos e bens públicos do Município; realizar soldas em diferentes materiais metálicos, 

utilizando processos e equipamentos adequados; preparar superfícies, ajustar peças, interpretar 

medidas e orientações técnicas; executar acabamento, correções e reforços estruturais quando 

necessário; zelar pela correta utilização, conservação e organização de ferramentas, máquinas e 

equipamentos; observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho, especialmente 

aquelas relacionadas à soldagem, manuseio de equipamentos e uso de equipamentos de proteção 

individual; bem como executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da 

chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência comprovada em serviços de soldagem; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM TEMP. 

(atuação no âmbito do Município, incluindo a Estratégia Saúde da Família – ESF, o Distrito de Luiz Alves, a 

Zona Rural e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU e Assistência Social) 

Atribuições: 

O(a) Técnico(a) de Enfermagem Temporário(a) será responsável por executar atividades técnicas 

de enfermagem no âmbito dos serviços públicos de saúde do Município; prestar assistência direta 

aos usuários, sob supervisão do enfermeiro, realizando procedimentos conforme protocolos e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS; auxiliar em atendimentos de urgência e emergência, 

quando lotado no SAMU; colaborar nas ações desenvolvidas pelas equipes da Estratégia Saúde da 

Família – ESF; realizar administração de medicamentos, curativos, aferição de sinais vitais e demais 

procedimentos compatíveis com a função; preparar pacientes para exames e procedimentos; 

organizar e zelar por materiais, equipamentos e ambientes de trabalho; registrar informações em 

prontuários e sistemas; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código 
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de ética da categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 

– Curso Técnico em Enfermagem; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem – COREN; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

TÉCNICO DE REFERÊNCIA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Técnico(a) de Referência Temporário(a) será responsável por apoiar o planejamento, a 

organização, a implantação, a coordenação e a execução das ações desenvolvidas no âmbito da 

política de assistência social, garantindo a adequada operacionalização dos serviços no território; 

orientar, acompanhar e supervisionar tecnicamente o trabalho desenvolvido pelos Educadores 

Sociais, assegurando a qualidade técnica, metodológica, pedagógica e ética das ações realizadas; 

participar da organização, planejamento e acompanhamento das visitas domiciliares e dos 

encontros coletivos, contribuindo para a definição de estratégias de atendimento às famílias, 

gestantes, crianças e demais usuários atendidos; apoiar a identificação, o acompanhamento e o 

fortalecimento das famílias, observando suas necessidades, vulnerabilidades e potencialidades, em 

consonância com as diretrizes da política de assistência social; articular-se com a rede 

socioassistencial, com os serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e com as demais 

políticas públicas, visando à integração das ações, à intersetorialidade e ao atendimento integral dos 

usuários; participar do monitoramento, acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas, 

incluindo a análise de resultados, indicadores e a proposição de ajustes necessários à melhoria da 

qualidade dos serviços; assegurar o registro sistemático, fidedigno e atualizado das informações, 

dados e atividades realizadas, mantendo atualizados os instrumentais, prontuários e sistemas 

utilizados; contribuir para a organização, planejamento e realização de momentos de orientação, 
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capacitação e formação continuada dos trabalhadores envolvidos, no âmbito dos serviços; apoiar 

a organização administrativa e técnica das ações, colaborando com a coordenação no cumprimento 

das metas, prazos e diretrizes estabelecidas; bem como executar outras atividades necessárias ao 

adequado funcionamento dos serviços e das ações socioassistenciais, conforme orientação da 

chefia imediata e da coordenação. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Psicologia ou Serviço Social; 

– Registro ativo no respectivo Conselho Profissional, quando exigido pela formação; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Técnico(a) em Informática Temporário(a) será responsável por prestar suporte técnico aos 

usuários dos sistemas e equipamentos de informática do Município; realizar instalação, 

configuração, manutenção preventiva e corretiva de computadores, impressoras, redes e 

periféricos; apoiar a administração e atualização de sistemas operacionais e aplicativos; auxiliar na 

gestão de redes locais, conectividade e segurança básica da informação; realizar backups, 

organização e manutenção de arquivos digitais; orientar usuários quanto ao uso adequado dos 

recursos tecnológicos; elaborar registros e relatórios simples de atendimento técnico; observar as 

normas internas, a legislação vigente e os princípios da Administração Pública; bem como executar 

outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Médio completo; 
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– Curso técnico em Informática ou formação compatível na área; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

TÉCNICO SOCIAL TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Técnico(a) Social Temporário(a) será responsável por executar atividades técnicas de apoio, 

acompanhamento e orientação a indivíduos, famílias e grupos atendidos pelos programas e serviços 

socioassistenciais do Município; realizar atendimentos individuais e coletivos, visitas domiciliares e 

acompanhamento familiar; colaborar na elaboração, execução e monitoramento de planos de 

atendimento e acompanhamento; articular-se com a rede de proteção social, serviços públicos e 

políticas setoriais; registrar atendimentos, elaborar relatórios e manter atualizados os sistemas e 

prontuários administrativos; apoiar ações de convivência, fortalecimento de vínculos e inclusão 

social; observar as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, a legislação vigente e 

os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas à função, 

conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em área compatível com a atuação social; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

VETERINÁRIO TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Médico(a) Veterinário(a) Temporário(a) será responsável por executar atividades de atenção 

à saúde animal no âmbito do Município; realizar atendimentos clínicos, ações de prevenção, 

controle e combate a zoonoses; colaborar em campanhas de vacinação, vigilância sanitária e ações 

de saúde pública; emitir laudos, relatórios e pareceres técnicos, quando necessário; orientar 

produtores rurais, tutores e a população quanto a boas práticas de manejo, bem-estar animal e 
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saúde pública; atuar de forma integrada com as equipes de vigilância sanitária, meio ambiente e 

agricultura; observar a legislação profissional, as normas técnicas aplicáveis, o código de ética da 

categoria e os princípios da Administração Pública; bem como executar outras atividades correlatas 

à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Superior completo em Medicina Veterinária; 

– Registro ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

VIGILANTE TEMP. 

Atribuições: 

O(a) Vigilante Temporário(a) será responsável por executar atividades de vigilância e guarda de 

prédios, instalações, bens públicos e áreas sob responsabilidade do Município; controlar o acesso 

de pessoas e veículos; zelar pela segurança patrimonial e pela integridade física de servidores e 

usuários; realizar rondas preventivas; identificar e comunicar à chefia imediata situações de risco, 

irregularidades ou ocorrências; registrar fatos relevantes em livro ou sistema próprio, quando 

existente; observar normas de segurança, postura ética e responsabilidade funcional; bem como 

executar outras atividades correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental completo; 

– Noções básicas de vigilância e segurança patrimonial; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 

ZELADOR JARDINEIRO TEMP. 
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Atribuições: 

O(a) Zelador(a) Jardineiro(a) Temporário(a) será responsável por executar serviços de conservação, 

limpeza e manutenção de prédios, áreas externas, praças, jardins, canteiros e demais espaços 

públicos do Município; realizar atividades de jardinagem, poda, plantio, irrigação e manejo de áreas 

verdes; zelar pela conservação de equipamentos, ferramentas e materiais utilizados; auxiliar na 

manutenção da limpeza e organização dos ambientes; observar normas de segurança, saúde no 

trabalho e uso de equipamentos de proteção individual; bem como executar outras atividades 

correlatas à função, conforme orientação da chefia imediata. 

Requisitos para exercício da função: 

– Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

– Ensino Fundamental incompleto; 

– Noções básicas ou experiência em serviços de zeladoria e jardinagem; e 

– Aprovação em processo seletivo simplificado. 
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ANEXO II – CRONOGRAMA 

 

PERÍODO ATIVIDADE 

05/01/2026 Publicação do edital no site 

06/01/2026 a 

07/01/2026 
Prazo para impugnação do edital 

05/01/2026 
Publicação do extrato do edital no Jornal O POPULAR, Diário Oficial 

do Estado de Goiás. 

07 a 13/01/2026 Período das inscrições 

14/01/2026 Publicação das inscrições deferidas 

15/01/2026 a 

16/01/2026 
Prazo para recursos sobre as inscrições deferidas  

19/01/2026 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado 

20 e 21/01/2025 
Prazo para recursos sobre o resultado preliminar do Processo Seletivo 

Simplificado 

23/01/2026 

Divulgação do RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 

Simplificado para homologação do Chefe do Poder Executivo 

Municipal e Publicação no Placar da Prefeitura e em Jornal de Grande 

Circulação O POPULAR e Diário Oficial do Estado de Goiás. 

 


